PROJETO DE LEI N.° 22/2017

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo
Municipal a firmar Convénio com
o Consoércio Intergestores  Parana
Saude e da outras providéncias.

A Cémara Municipal de Palmital, Estado do Parana,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art.1° - Fica o Poder Executivo Municipal, Gestor
Municipal do Sistema Unico de Saltde — SUS, autorizado a firmar Convénio com o
Consorcio Intergestores Parana Saude, objetivando a operacionalizacdo das
acOes de assisténcia farmacéutica, através da aquisicdo de medicamentos
essenciais a populacdo usuaria do SUS, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais), para ano de 2017 e de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para 0s anos
seguintes.

Art. 2° - Os recursos municipais para pagamento dos
valores previstos no convénio advirdo do orcamento geral do municipio na
dotacéo, elemento e fonte préprios.

Art. 3° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua

publicacao.

Art. 4° - Revogam-se as disposi¢cdes em contrario

Sala das sessdes da Camara Municipal aos quatro dias
do més de setembro de dois mil e dezessete (04.09. 2017)

Presidente



